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Objeto: Prestação de Contas Anual 
Órgão/Entidade: Prefeitura do Município de Santana de Mangueira 
Exercício: 2013 
Responsável: Tânia Mangueira Nitão Inácio 
Relator: Cons. Arnóbio Alves Viana 
Advogado: José Marcílio Batista 
 
 EMENTA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL– 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA– PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
– PREFEITA– ORDENADORA DE DESPESAS – CONTAS DE 
GESTÃO – APRECIAÇÃO DA MATÉRIA PARA FINS DE 
JULGAMENTO – ATRIBUIÇÃO DEFINIDA NO ART. 71, INCISO 
II, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA, E NO ART. 
1º, INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N.º 18/93 
– Irregularidade das contas de gestão da então 
Prefeita Srª. Tânia Mangueira Nitão Inácio, relativas 
ao exercício de 2.013. Declaração de atendimento 
parcial às disposições da LRF. Recomendação. 
Aplicação de multa.  Representação à Delegacia da 
Receita Federal. 

 
 

ACÓRDÃO APL – TC 00484/15 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DA 
ORDENADORA DE DESPESAS DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA, Srª. 
Tânia Mangueira Nitão Inácio, relativa ao exercício financeiro de 2013, acordam 
os Conselheiros integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, em 
sessão plenária realizada nesta data, por unanimidade, na conformidade do voto do 
relator e com fundamento no art. 71, inciso II, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como no art. 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 18/93, em: 
 

I. DECLARAR O ATENDIMENTO PARCIAL aos preceitos da LRF; 
 

II. JULGAR  IRREGULARES as contas de gestão da Srª. Tânia Mangueira 
Nitão Inácio, relativas ao exercício de 2.013; 

III. APLICAR MULTA PESSOAL a Srª. Tânia Mangueira Nitão Inácio, no 
valor de R$ 4.407,71 (quatro mil, quatrocentos e sete reais e setenta 
e um centavos), com base no art. 56, inciso II e VIII da LOTCE/PB, 
assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para o recolhimento aos cofres do 
Estado em favor do Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira 
Municipal, sob pena de cobrança executiva.  
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IV. COMUNICAR à Delegacia da Receita Federal do Brasil, acerca das omissões 

verificadas nos presentes autos, referentes ao não recolhimento de 
contribuições previdenciária, a fim de que possa tomar medidas  que entender 
necessárias. 

 
V. RECOMENDAR à atual gestão do Município de Santana de Mangueira, 

no sentido de guardar estrita observância às normas constitucionais e 
infraconstitucionais, e quanto à gestão geral, não incorrer em quaisquer das 
falhas e irregularidades hauridas e confirmadas pela Auditoria neste álbum 
processual, sob pena de repercussão negativa em prestações de contas 
futuras. 

 
Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 

Publique-se, registre-se e intime-se. 
TCE – Plenário Ministro João Agripino 

João Pessoa, 22 de   julho  de  2015 
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RELATÓRIO 

 
CONS. ARNÓBIO ALVES VIANA (Relator): O Processo TC Nº 04006/14, trata da 
análise conjunta das Contas de Governo e de Gestão da Srª. Tânia Mangueira 
Nitão Inácio, então Prefeita e Ordenadora de Despesas do Município de Santana 
de Mangueira, durante o exercício financeiro de 2013.  
 
A Auditoria,  por meio da Divisão de Auditoria de Gestão Municipal III – DIAGM II, 
após exame dos documentos que instrui os autos do presente processo, inclusive 
com relação à defesa apresentada, emitiu relatórios (fls. 353/793), constatando, 
sumariamente que: 
 

a. o orçamento para o exercício, Lei Municipal nº 105/2012,  estimou a 
receita e fixou a despesa em R$ 25.357.647,00 e autorizou a 
abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de 50% 
da despesa fixada(R$ 12.678.823,50); 

 
b. a receita orçamentária arrecadada somou R$ 11.697.883,43, 

representando 46,13% da sua previsão; 
 
c. a despesa orçamentária realizada(consolidada) totalizou R$ 

13.272.378,49, atingindo 52,34% da sua fixação; 
 
d. os gastos com obras públicas alcançaram R$ 1.022.910,50, 

correspondendo a 7,71% da Despesa Orçamentária Total e seu 
acompanhamento, para fins de avaliação, observará os critérios 
estabelecidos na RN-TC-06/2.003; 

 
e. não houve pagamento  em excesso na remuneração percebida 

pelos agentes políticos (Prefeito e Vice-Prefeito); 
 
f. os gastos com remuneração e valorização do magistério atingiram 

65,92% dos recursos do FUNDEB, atendendo o limite estabelecido 
no §5º do art. 60 do ADCT; 

 
g. os gastos com MDE e Ações e Serviços Públicos de Saúde atingiram,  

respectivamente, os percentuais  de 30,69% e 17,40% dos 
recursos de impostos, atendendo  aos limites mínimos  legalmente 
estabelecidos; 

 
h.  as despesas com pessoal do Poder Executivo corresponderam a 

51,11% da RCL,  atendendo ao limite  estabelecido no art.  20, 
inciso III, “b”, da LRF; 
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i. o repasse realizado pelo Poder Executivo, ao Legislativo, 

correspondeu a 95,46%  do valor fixado  na Lei Orçamentária para 
o exercício em análise, correspondendo  a 6,91% da receita 
arrecadada, enquanto que sua fixação correspondia a 7,17% da 
receita prevista, tendo o órgão técnico considerado como relevável 
a falha, em face do irrisório valor da diferença percentual. 

 
j. foi realizada diligência in loco no referido município, no período de 

11/08/2.014 a 15/08/2.014; 
 

k. o município  possui Regime  Próprio de Previdência; 
 

l. o ente disponibiliza informações  sobre a Execução Orçamentária e 
Financeira, de acordo com o estabelecido na Lei Complementar Nº 
131/2.009.             

 
A Auditoria, ao final do seu relatório inicial, apontou várias irregularidades no que diz 
respeito aos aspectos orçamentários, financeiros e patrimoniais examinados e à Lei 
de Responsabilidade Fiscal, mantendo, após a análise de defesa (fls.798/803), as 
seguintes: 
 

1. Ocorrência de Déficit de execução orçamentária, no montante de R$ 
1.574.495,06, sem a adoção das providências efetivas; 

 
2. Ocorrência de Déficit financeiro, no valor de R$ 1.082.012,45, ao final do 

exercício; 
 

3. Não provimento dos cargos de natureza permanente mediante concurso 
público; 

 
4. Não recolhimento da contribuição previdenciária do empregador à Instituição 

de Previdência; 
 

5. Não atendimento à Política Nacional de Resíduos Sólidos. 
 
 
O Ministério Público Especial, ao se pronunciar acerca da matéria, emitiu Parecer nº 
505/15, de lavra do Procurador, Manoel Antônio dos Santos Neto, onde pugnou pelo 
(a):  
 

� Emissão de Parecer Contrário à aprovação das contas quanto ao alcance 
dos objetivos de Governo, assim como a irregularidade das Contas no 
tocante aos atos de gestão referentes ao exercício financeiro de 2013, da Sra. 
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Tânia Mangueira Nitão Inácio , Prefeita Constitucional do Município de 
Santana de Mangueira ; 

 
� Declaração de violação parcial aos preceitos da LRF, em virtude da 

constatação de déficit orçamentário (art. 1° da LRF ), sem adoção de medidas 
de contenção (art. 9° da LRF) ; 

 
� Aplicação de multa à Sra. Tânia Mangueira Nitão Inácio, com fulcro no art. 

56, II da LOTCE, em virtude das falhas detectadas nas presentes contas, 
representativas de descumprimento de normas legais (art.1º e 9º da LRF). 

 
� Aplicação de sanção pecuniária correspondente a 30%  dos vencimentos 

anuais da Prefeita, Sra. Tânia Mangueira Nitão Inácio (§1º do art. 5º da Lei nº 
10.028/01), em razão da infração do art. 5º, III da Lei de Crimes contra as 
Finanças Públicas; 

 
� Representação à Delegacia da Receita Federal do Bra sil , acerca das 

omissões verificadas nos presentes autos, referentes ao não recolhimento de 
contribuição previdenciária, a fim de que possa tomar as medidas que 
entender oportunas; 

 
� Recomendações à Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira no 

sentido de guardar estrita observância aos termos da Constituição Federal, 
das normas infraconstitucionais, evitando  reincidências das falhas 
constatadas no exercício em análise. 

 
É o relatório. 
 
 

VOTO 
 
CONS. ARNÓBIO ALVES VIANA (Relator): Após análise dos fatos apresentados nos 
autos, passo a comentar as irregularidades então remanescentes: 
 

1. Ocorrência de déficit de execução orçamentária, no montante de R$ 
1.574.495,06, sem a adoção das providências efetivas e  de déficit 
financeiro, no valor de R$  1.082.021,45  ao final do exercício -
contrariando os arts. 1º, §1º, 4º, I, “b”, e 9º da LRF - denotam não 
comprometimento da administração municipal com o princípio basilar da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, disposto no art. 1º, § 1º, no que diz respeito à 
prevenção de riscos e ao equilíbrio das contas públicas, cuja observância 
constitui requisito indispensável para uma gestão fiscal responsável. 
Entretanto, vale ressaltar que o exercício em questão,  não se trata do 
último ano de gestão da referida Prefeita, automaticamente afastando a 
existência de insuficiência financeira,  cabendo ainda ressaltar, que 100% 
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desse déficit corresponde à despesa com pessoal e  obrigações patronais 
empenhadas e não pagas durante o exercício em exame. 

 
Nesse sentido esta Corte já firmou entendimento o que fez de forma pacífica,   
cabendo todavia,   aplicação de multa e recomendação. 

 
2. Não provimento dos cargos de natureza permanente mediante 

concurso público – no tocante a esta irregularidade,  informa a auditoria 
que o mencionado município realizou concurso público em 2.013, cuja 
homologação e convocação  dos candidatos aprovados  no mencionado 
certame, para nomeações, em substituição  desses vínculos precários,  
aconteceram durante o exercício de 2.014, sanando a meu ver a  falha 
apontada. 

 
3. Não recolhimento da contribuição previdenciária do empregador à 

Instituição de Previdência – o valor estimado a ser recolhido era R$ 
1.182.617,19, foram pagos durante o exercício  de 2.013, apenas R$ 
130.808,15, restando a pagar R$ 1.051.809,04, equivalentes a 88,94%% do 
valor estimado. Há nos autos comprovação do parcelamento  da referida 
quantia, e, vê-se que tal valor foi obtido por estimativa. 

 
No que tange ao parcelamento do débito previdenciário realizado pela 
gestora, tal medida apenas regulariza a situação do município perante o 
Instituto de Previdência correspondente, subsistindo, além dos danos 
decorrentes dessa operação (pagamento de multas e juros), o 
comprometimento de gestões futuras em conseqüência do endividamento do 
município. Porém, é sabido que esta Corte de Contas tem firmado 
entendimento de que o  parcelamento de débito de parte patronal configura-
se medida suficiente para não resultar na emissão de parecer contrário à 
aprovação das contas, sob esse fundamento, a exemplo das decisões 
proferidas nos autos dos Processos TC Nºs 5429/13, 5360/13, 5185/13 
3 4107/11. Entretanto, no caso em questão, observa-se que o valor  
recolhido atingiu apenas 11,06% do estimado, o que a meu ver merece  
reprovação das contas,   aplicação de multa,  representação à Receita Federal 
do Brasil e recomendação ao gestor no sentido de adotar procedimentos 
tendentes ao cumprimento da lei, resguardando  o erário de pagamentos de 
custosos juros por atraso em seus compromissos. 
 

4. Não atendimento à Política Nacional de Resíduos Sólidos – até 
dezembro o Município de Santana de Mangueira ainda não havia elaborado o 
seu Plano  Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, fato que só  
ocorreu em  2.014, conforme comprovam os documentos de fls.  779/793. 
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No que  tange a esta irregularidade, observa-se  que medidas estão sendo  
tomadas, apesar de extemporâneas, motivo pelo qual a mácula não é capaz 
de comprometer  as contas em questão,  sem prejuízo quanto à aplicação de 
multa, com fulcro no art.  56,II da LOTCE/PB e recomendação. 
 

 
Sendo assim,  diante dos fatos  e fundamentos expostos,  acompanho o parecer do  
Ministério Público Especial  e  VOTO no sentido de que o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba decida pela emissão de Parecer CONTRÁRIO à aprovação das 
contas da Prefeita do Município de Santana de Mangueira, Srª. Tânia Mangueira 
Nitão Inácio, relativas ao exercício de 2013 e por meio de Acórdãos de sua  exclusiva 
competência: 
 

I. DECLARE O ATENDIMENTO PARCIAL aos preceitos da LRF; 
 

II. JULGUE  IRREGULARES as contas de gestão da Srª. Tânia Mangueira 
Nitão Inácio, relativas ao exercício de 2.013; 

III. APLIQUE MULTA PESSOAL à Srª. Tânia Mangueira Nitão Inácio, no 
valor de R$ 4.407,71 (quatro mil, quatrocentos e sete reais e setenta 
e um centavos), com base no art. 56, inciso II e VIII da LOTCE/PB, 
assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para o recolhimento aos cofres do 
Estado em favor do Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira 
Municipal, sob pena de cobrança executiva.  

 
IV. COMUNIQUE à Delegacia da Receita Federal do Brasil, acerca das omissões 

verificadas nos presentes autos, referentes ao não recolhimento de 
contribuições previdenciária, a fim de que possa tomar medidas  que entender 
necessárias. 

 
V. RECOMENDE à atual gestão do Município de Santana de Mangueira, 

no sentido de guardar estrita observância às normas constitucionais e 
infraconstitucionais, e quanto à gestão geral, não incorrer em quaisquer das 
falhas e irregularidades hauridas e confirmadas pela Auditoria neste álbum 
processual, sob pena de repercussão negativa em prestações de contas 
futuras. É o voto. 

 
João Pessoa, 22 de julho de 2015. 

 
 

Conselheiro Arnóbio Alves Viana 
Relator 



Em

Cons. Arthur Paredes Cunha Lima

22 de Julho de 2015

Cons. Arnóbio Alves Viana Isabella Barbosa Marinho Falcão

PRESIDENTE

RELATOR PROCURADOR(A) GERAL EM EXERCÍCIO


